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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 014/2020
ASSUNTO: Altera os arts. 3° e 6° da Lei Municipal n° 5.554/2014 que dispõe sobre a reestruturação do Programa Aluguel Social.

AUTOR: Prefeito Municipal
O projeto visa alterar os arts. 3° e 6° da Lei Municipal n° 5.554/2014 que dispõe sobre a reestruturação do Programa Aluguel Social.

 

A justificativa ressalta que como é do conhecimento, face a situação anormal que ocorreu no Município de Botucatu, no dia 10/02/2020, caracterizada pelo volume imprevisível de chuvas intensas e seus efeitos no território do Município, foi editado o Decreto Municipal nº. 11.911 de 10 de fevereiro de 2.020 que declarou estado de emergência nas áreas do Município, já homologado sumariamente pelo Governo do Estado de São Paulo (Decreto nº. 64.788/20) e pelo Ministério do Desenvolvimento Regional/Secretaria de Nacional de Proteção e Defesa Civil (Portaria nº. 288/20). Considerando que tais chuvas causaram muitos danos no Município e consequentemente à população, tendo o mesmo provocado situação de risco habitacional à inúmeras famílias botucatuenses, que tiveram suas casas atingidas, com significativas perdas de moveis, equipamentos domésticos e outros bens. Considerando que tais famílias terão de se recompor de tal situação, com certeza com muita dificuldade, entendemos que a prorrogação do prazo proposto, ajudarão as mesmas, na reconstrução de suas casas novamente. 

A justificativa ainda informa que, para prorrogação de referido prazo, há necessidade de autorização dessa Casa Legislativa, sendo que a prorrogação do mesmo virá a beneficiar, em especial as famílias atingidas, que terão mais tempo para recompor seus lares. É de se consignar também que o prazo previsto no art. 3º. de referida lei é de difícil comprovação, acabando por vezes por inviabilizar tal benefício a quem dele necessita, sendo por tal motivo suprimido. 

Ainda consta que acompanha a proposta o parecer jurídico que concluiu pela constitucionalidade do projeto de lei.



Em trâmite, a propositura foi examinada pela Procuradoria Jurídica e pela Comissão de Justiça e de Finanças desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.

Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de fevereiro de 2020.

Vereadora ROSE IELO
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